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Atos da Prefeita

DECRETO Nº. 634/2011

Dispõe sobre o encerramento das operações orçamentárias, financei-
ras, contábeis e patrimoniais da administração direta e indireta do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, referente ao exercício de 2011 e
dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Federal nº.
4.320, de 17 de março de 1964, com a Lei Complementar nº. 101, de
04 de maio de 2000 e com a Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes,

DECRETA:

Art. 1º. Os Órgãos e Entidades da Administração Direta, Autárquica e
Fundacional, Empresas Públicas, inclusive os Fundos Especiais, obe-
decerão, para o encerramento do exercício financeiro de 2011, as dis-
posições de caráter orçamentário, financeiro, contábil e patrimonial
contidas neste Decreto.

Art. 2º. Os procedimentos de despesas referentes ao exercício de
2011 deverão atender aos seguintes prazos:

I - último dia para conclusão de licitações com dotação do exercício
será 13 de dezembro de 2011;

II - último dia para emissão de empenho será 20 de dezembro de
2011;

III - último dia para liquidação será 22 de dezembro de 2011;

IV - último dia para pagamento será 27 de dezembro de 2011.

§1º. O Secretário Municipal de Controle e Orçamento fica autorizado,
após análise do caso concreto, a receber Nota de Solicitação de Des-
pesa - NSD, em data posterior a prevista na Portaria SMCO nº.
008/2010.

§2º. O Secretário Municipal de Finanças fica autorizado, após análise
do caso concreto, a efetuar empenho, liquidação e pagamento, em
datas posteriores as previstas nos incisos II, III e IV, a fim de res-
guardar o interesse da Administração.

Art. 3º. Excetuam-se aos prazos estabelecidos no artigo anterior as
seguintes despesas:

I - despesas de pessoal e encargos sociais;

II - PASEP;

III - serviço da dívida;
IV - prestações de serviços de concessionários de serviços públicos;

V - cumprimento de ordem judicial;

VI - aplicação de recursos oriundos de convênios;

VII - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB;

VIII - que decorram de aplicação de recursos do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE;

IX - que decorram de aplicação de recursos do Fundo Municipal de
Saúde - FMS;

X - que decorram de aplicação de recursos do Fundo Municipal de
Assistência Social - FMAS;

XI - que sejam destinados ao pagamento de contratos ou convênios
com Instituições de Saúde ou Hospitalares, incluindo a contratualiza-
ção decorrente da Gestão Plena do Sistema Único de Saúde.

Art. 4º. Serão inscritas como “Restos a Pagar” as despesas não pa-
gas até o dia 31 de dezembro de 2011, distinguindo-se as proces-
sadas das não processadas:

I - pelos saldos, quando globais e por estimativa, ou pelos respectivos
valores, quando ordinários, assim discriminados:

a) os empenhos à conta de dotações para despesas de pessoal e
encargos sociais;

b) os empenhos de despesas relativas a fornecimento de combustí-
veis e lubrificantes, medicamentos e gêneros alimentícios;

c) os empenhos de despesas classificadas como “Serviços de Tercei-
ros”, nos casos de aluguéis e encargos, serviços prestados por con-
cessionários de serviços públicos, manutenção, conservação e reparos
de bens móveis e obrigações previstas em contratos formais.

II - pelas respectivas parcelas, os empenhos globais e por estimativa,
ou pelos respectivos valores, os empenhos ordinários, que correspon-
dam:

a) as efetivas medições de obras e fornecimento de materiais, dentro
do exercício; e

b) as prestações de serviços e desembolsos programados a conta de
“Encargos Gerais do Município”.

Parágrafo único. Os restos a pagar que não forem processados ou
liquidados até 31 de março de 2012, serão automaticamente cance-
lados no Sistema de Administração Financeira para Estado e Muni-
cípios - SIAFEM.
Art. 5º. Os saldos dos Empenhos por Estimativa que não forem uti-
lizados deverão ser cancelados no Sistema Integrado de Administra-
ção Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM, até 20 de ja-
neiro de 2012.

Art. 6º. Os Restos a Pagar anteriores a 2011 e não pagos até 31 de
dezembro de 2011 serão automaticamente cancelados, não cessando,
entretanto, o direito do credor.

Parágrafo único. Após o cancelamento da inscrição da despesa co-
mo “Restos a Pagar”, o pagamento que vier a ser reclamado poderá
ser atendido à conta de dotação destinada a despesas de exercícios
anteriores, como efetivo reconhecimento da dívida pelo órgão que a
contratou.

Art. 7º. Para fins de elaboração do Balanço Geral da Prefeitura Mu-
nicipal de Campos dos Goytacazes e em cumprimento do prazo de
publicação dos relatórios definidos pela Lei Complementar nº 101, de
04 de maio de 2000 deverão ser encaminhados pelos respectivos res-
ponsáveis diretamente à Secretaria Municipal de Finanças, nos prazos
determinados por este Decreto, as seguintes documentações ou pro-
vidências:

I - pelos responsáveis no controle da Dívida Ativa, até 09 de janeiro
de 2012: os relatórios da Dívida Ativa com posição até 31 de dezem-
bro de 2011;

Art. 8º. Nenhum adiantamento será concedido em data posterior à
prevista na Portaria SMCO nº. 008/2010, exceto em caso de absoluta
e comprovada necessidade e desde que expressamente autorizado
pela Prefeita.

Parágrafo único. Em hipótese alguma o adiantamento concedido será
aplicado após 31 de dezembro de 2011, observando-se essa data co-
mo limite de comprovação de despesas.

Art. 9º. Os responsáveis pela guarda e conservação de bens patri-
moniais em uso e bens em almoxarifado promoverão levantamento fí-
sico completo desses bens, em 31 de dezembro de 2011, para os
ajustes contábeis que se façam necessários, independentemente da
prestação de contas a ser prestada ao Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro.

§ 1º. Os órgãos da Administração Indireta encaminharão a Secretaria
Municipal de Finanças, até 16 de janeiro de 2012, relatório do levan-
tamento a que alude o caput deste artigo com a indicação da quan-
tidade, discriminação, unidade, preço unitário e preço total.

§ 2º. Os órgãos da Administração Direta encaminharão ao setor de
Patrimônio da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Hu-
manos, até 09 de janeiro de 2012, relatório do levantamento a que se
refere o caput deste artigo, de acordo com o quadro descritivo dos
bens patrimoniais, anexo a este Decreto, contendo as seguintes in-
formações:

I - número de patrimônio com o código de barras ou a numeração
antiga, prevalecendo o código de barras, não possuindo, informar a
sigla SI (sem identificação);

II - descrição completa do bem;

III - localização (órgão e setor);

IV - estado de conservação.

§ 3º. O Setor de Patrimônio da Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos encaminhará a Secretaria Municipal de Finan-
ças, até 16 de janeiro de 2012, as informações consolidadas, citadas
no parágrafo anterior e incisos.

Art. 10. Os procedimentos contábeis necessários para o cumprimento
dos prazos estabelecidos pela Lei Complementar nº. 101, de 04 de
maio de 2000 deverão estar concluídos até 31 de janeiro de 2012.

§ 1º. O disposto neste artigo aplica-se também aos entes da Admi-
nistração Indireta, compreendendo Fundos, Fundações, Autarquias e
as Empresas Públicas, referentes aos recursos transferidos pela Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes.

§ 2º. Os entes referidos no parágrafo anterior deverão efetuar os res-
pectivos lançamentos no Sistema Integrado de Administração Finan-
ceira para Estados e Municípios - SIAFEM, correspondentes ao exer-
cício de 2011, até 31 de janeiro de 2012.

Art. 11. A Secretaria Municipal de Controle e Orçamento adotará as
providências necessárias para o cumprimento das disposições deste
Decreto.

Art. 12. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 21 no-
vembro de 2011.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

QUADRO DESCRITIVO DOS BENS PATRIMONIAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ
ÓRGÃO:
RESPONSÁVEL PELOS BENS:
MATRÍCULA:

Nº DE PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO DO BEM LOCALIZAÇÃO ESTADO DE CONSERVAÇÃO

Id: 1228106
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Decreto nº 642/2011

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº 8.209/2010, pu-
blicada em 30/12/2010 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adi-
cional Suplementar de verba orçamentária no valor total de R$ 1.022,18 (um mil, vinte e dois reais e
dezoito centavos), na dotação referente ao programa de trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO

UG: 030100 - PROCURADORIA GERAL
UO: 03010 - GABINETE DO PROCURADOR
1.02.062.0069.2315 - PRECATÓRIOS - ART. 100 CF/88
FONTE 0144 - NAT 339091 - SENTENCAS JUDICIAIS 1.022,18

TOTAL DA UG 1.022,18

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulação na dotação constante no programa de trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÃO

UG: 030100 - PROCURADORIA GERAL
UO: 03010 - GABINETE DO PROCURADOR
1.02.062.0069.2315 - PRECATÓRIOS - ART. 100 CF/88
1.02.062.0069.2380 - DECISÕES E HOMOLOGAÇÕES JUDICIAIS
FONTE 0144 - NAT 459091 - SENTENCAS JUDICIAIS 1.022,18

TOTAL DA UG 1.022,18

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 23 de novembro de 2011

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita Id: 1228117

Decreto nº 643/2011

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com os Artigos 6º, inciso III e 7º, inciso III da Lei Municipal
(LOA) nº 8.209/2010, publicada em 30/12/2010 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar de verba orçamentária no valor total de R$ 940.379,51 (novecentos e qua-
renta mil, trezentos e setenta e nove reais e cinqüenta e um centavos) na dotação referente ao
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO

UG: 100100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2372 - MANUTENÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0218 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL

940.379,51

TOTAL DA UG 940.379,51

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de Superávit Financeiro na fonte de recurso do FUNDEB, apurado no Balanço Patrimo-
nial encerrado em 31/12/2010;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito em janeiro
de 2011, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 23 de julho de 2011

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1228118

DECRETO Nº 639/2011

Desobriga a entidade abaixo descrita a cumprir o disposto no
art. 4º, parágrafo único do Decreto 006/2009.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos ter-
mos dos artigos 73, incisos IX, da Lei Orgânica do Município de Cam-
pos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar a realização de
eventos culturais no Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO que a ABOIPIC (Associação dos Bois Pin-
tadinhos de Campos dos Goytacazes) é entidade que abriga os tra-
dicionais bois pintadinhos da nossa cidade;

CONSIDERANDO que o decreto 006/2009 visa afastar do
Poder Público entidades criadas com finalidades casuísticas.

DECRETA:

Art. 1º - Fica a entidade abaixo listada desobrigada a cumprir
o disposto no art. 4º, parágrafo único do Decreto 006/2009:

I - Associação dos Bois Pintadinhos de Campos dos Goyta-
cazes - ABOIPIC

Parágrafo Único - O disposto neste decreto aplica-se somente
para o evento a se realizar nos dias 03 e 04 de dezembro de 2011.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 23 de no-

vembro de 2011.
Rosinha Garotinho

Prefeita
Id: 1227818

Portaria N° 1278/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria N° 39/09, que designou Ro-
sana de Souza Bastos, para exercer na Secretaria Municipal da Ad-
ministração e Recursos Humanos, o cargo em comissão de Superin-
tendente de Recursos Humanos, Símbolo DAS-02, com vigência a
contar de 18/11/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1279/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria N° 90/09, que nomeou Ro-
berto Luiz Martins Coutinho, para exercer na Secretaria Municipal
da Administração e Recursos Humanos, o cargo em comissão de Di-
retor do Departamento de Pessoal, Símbolo DAS-03, com vigência a
contar de 18/11/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1280/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria N° 95/09, que nomeou Vânia
Barreto, para exercer na Secretaria Municipal da Administração e Re-
cursos Humanos, o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Ha-
bilitação, Símbolo DAS-07, com vigência a contar de 18/11/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1281/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria N° 96/09, que designou Maria
José Leal Alves, para exercer na Secretaria Municipal da Adminis-
tração e Recursos Humanos, o cargo em comissão de Chefe da Di-
visão de Cadastro Funcional, Símbolo DAS-07, com vigência a contar
de 18/11/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1282/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria N° 97/09, que nomeou Wel-
lington Luiz Campos Alves, para exercer na Secretaria Municipal da
Administração e Recursos Humanos, o cargo em comissão de Chefe
do Arquivo, Símbolo DAS-07, com vigência a contar de 18/11/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1283/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria N° 2049/09, que nomeou Nel-
son Chrispim Piedade Nogueira, para exercer na Secretaria Muni-
cipal da Administração e Recursos Humanos, o cargo em comissão
de Diretor do Departamento de Material e Patrimônio, Símbolo DAS-
03, com vigência a contar de 18/11/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1284/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria N° 2006/09, que designou Ja-
cira de Oliveira Nascimento, para exercer na Secretaria Municipal da
Administração e Recursos Humanos, o cargo em comissão de Chefe
da Divisão de Controle Patrimonial, Símbolo DAS-07, com vigência a
contar de 18/11/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1285/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria N° 99/09, que designou Paulo
Sérgio Ferreira, para exercer na Secretaria Municipal da Administra-
ção e Recursos Humanos, o cargo em comissão de Chefe da Divisão
de Compras, Símbolo DAS-07, com vigência a contar de 18/11/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1286/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria N° 100/09, que nomeou Au-
gusto Vasconcelos Gabriel Ribeiro, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal da Administração e Recursos Humanos, o cargo em comissão
de Chefe da Divisão de Almoxarifado, Símbolo DAS-07, com vigência
a contar de 18/11/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1287/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria N° 91/09, que nomeou Ana
Lúcia Siqueira Miranda, para exercer na Secretaria Municipal da Ad-
ministração e Recursos Humanos, o cargo em comissão de Diretor do
Departamento de Protocolo, Símbolo DAS-03, com vigência a contar
de 18/11/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1288/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria N° 94/09, que nomeou Jorge
Luiz Braz dos Santos, para exercer na Secretaria Municipal da Ad-
ministração e Recursos Humanos, o cargo em comissão de Diretor do
Departamento de Transportes e Manutenção, Símbolo DAS-03, com
vigência a contar de 18/11/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1289/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria N° 92/09, que nomeou Alci-
mar da Silva Carvalho, para exercer na Secretaria Municipal da Ad-
ministração e Recursos Humanos, o cargo em comissão de Diretor do
Departamento de Controle, Símbolo DAS-03, com vigência a contar
de 18/11/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1290/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria N° 422/09, que nomeou Luiz
Cláudio Venâncio Medeiros, para exercer na Secretaria Municipal da
Administração e Recursos Humanos, o cargo em comissão de Chefe
da Divisão de Abastecimento, Símbolo DAS-07, com vigência a con-
tar de 18/11/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1291/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria N° 423/09, que nomeou Pedro
Paulo Câmara Nunes, para exercer na Secretaria Municipal da Ad-
ministração e Recursos Humanos, o cargo em comissão de Chefe da
Divisão de Manutenção, Símbolo DAS-07, com vigência a contar de
18/11/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1292/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria N° 1833/09, que designou Fá-
bio Domingues Izaias, para exercer na Secretaria Municipal da rdd-
ministração e Recursos Humanos, o cargo em comissão de Gerente
da Folha de Pagamento, Símbolo FG, com vigência a contar de
18/11/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-
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Portaria N° 1293/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria N° 1834/09, que designou Jo-
sé Carlos da Conceição Silva, para exercer na Secretaria Municipal
da Administração e Recursos Humanos, o cargo em comissão de
Subgerente da Folha de Pagamento, Símbolo FG, com vigência a
contar de 18/11/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1294/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria N° 109/09, que designou Wal-
lace Rosa Coelho, para exercer na Secretaria Municipal da Adminis-
tração e Recursos Humanos, o cargo em comissão de Membro da
Folha de Pagamento, Símbolo FG, com vigência a contar de
18/11/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1295/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria N° 108/09, que designou Tâ-
nia Regina de Castro M. Barreto, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal da Administração e Recursos Humanos, o cargo em comissão
de Membro da Folha de Pagamento, Símbolo FG, com vigência a
contar de 18/11/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1296/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria N° 107/09, que designou So-
lange Areas Gomes, para exercer na Secretaria Municipal da Admi-
nistração e Recursos Humanos, o cargo em comissão de Membro da
Folha de Pagamento, Símbolo FG, com vigência a contar de
18/11/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1297/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria N° 82/10, que designou Mô-
nica Ribeiro Tavares, para exercer na Secretaria Municipal da Ad-
ministração e Recursos Humanos, o cargo em comissão de Membro
da Folha de Pagamento, Símbolo FG, com vigência a contar de
18/11/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1298/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria N° 104/09, que designou
Cláudia Márcia Carvalho Quintanilha, para exercer na Secretaria
Municipal da Administração e Recursos Humanos, o cargo em comis-
são de Membro da Folha de Pagamento, Símbolo FG, com vigência
a contar de 18/11/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1299/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria N° 83/10, que designou Eliana
Campos de Souza, para exercer na Secretaria Municipal da Admi-
nistração e Recursos Humanos, o cargo em comissão de Membro da
Folha de Pagamento, Símbolo FG, com vigência a contar de
18/11/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1300/11

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria N° 106/09, que designou Ge-
raldo Célio Reis Nogueira, para exercer na Secretaria Municipal da
Administração e Recursos Humanos, o cargo em comissão de Mem-
bro da Folha de Pagamento, Símbolo FG, com vigência a contar de
18/11/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1301/11

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria N° 1836/09, que designou Ju-
liana Alves de Oliveira, para exercer na Secretaria Municipal da Ad-
ministração e Recursos Humanos, o cargo em comissão de Membro
da Folha de Pagamento, Símbolo FG, com vigência a contar de
18/11/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1302/11

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria N° 1295/09, que designou
Cláudia Pessanha Soares, para exercer na Secretaria Municipal da
Administração e Recursos Humanos, o cargo em comissão de Mem-
bro da Folha de Pagamento, Símbolo FG, com vigência a contar de
18/11/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1303/11

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria N° 1835/09, que designou
Paulo Fernando Tavares Balthazar, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal da Administração e Recursos Humanos, o cargo em comissão
de Membro da Folha de Pagamento, Símbolo FG, com vigência a
contar de 18/11/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1304/11

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria N° 380/09, que nomeou Li-
cínio Corrêa da Silva, para exercer na Secretaria Municipal da Ad-
ministração e Recursos Humanos, o cargo em comissão de Presiden-
te da Comissão de Sindicância e Inquérito Administrativo da PMCG,
Símbolo FG, com vigência a contar de 18/11/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1305/11

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria N° 381/09, que nomeou Raul
Ribeiro de Oliveira, para exercer na Secretaria Municipal da Admi-
nistração e Recursos Humanos, o cargo em comissão de Função Gra-
tificada de 1° Vogal da Comissão Permanente de Sindicância e In-
quérito Administrativo, Símbolo FG, com vigência a contar de
18/11/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1306/11

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria N° 382/09, que nomeou Júnia
Célia Yamaguti Vieira Rios, para exercer na Secretaria Municipal da
Administração e Recursos Humanos, o cargo em comissão de Função
Gratificada de 2° Vogal da Comissão Permanente de Sindicância e In-
quérito Administrativo, Símbolo FG, com vigência a contar de
18/11/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1308/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8258/2011, Sidnéia de Sou-
za Machado , para exercer na Secretaria Municipal de Planejamento
e Gestão, o cargo em comissão de Superintendente de Gestão , Sím-
bolo DAS-02, com vigência a contar de 18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1309/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8258/2011, Fábio Paravidino
da Silva , para exercer na Secretaria Municipal de Planejamento e
Gestão, o cargo em comissão de Secretário Adjunto , Símbolo DAS-
02, com vigência a contar de 18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1310/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8258/2011, Marcelo Barcelos
Reis , para exercer na Secretaria Municipal de Planejamento e Ges-
tão, o cargo em comissão de Superintendente de Programas Espe-
ciais , Símbolo DAS-02, com vigência a contar de 18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1311/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8258/2011, Rosana de Sou-
za Bastos , para exercer na Secretaria Municipal de Planejamento e
Gestão, o cargo em comissão de Diretora do Departamento de Pes-
soal , Símbolo DAS-03, com vigência a contar de 18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1312/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8258/2011, Patrícia de
Aguiar Fernandes , para exercer na Secretaria Municipal de Plane-
jamento e Gestão, o cargo em comissão de Diretora de Controle ,
Símbolo DAS-03, com vigência a contar de 18/11/2011.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1313/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8258/2011, Frederico Tava-

res Rangel , para exercer na Secretaria Municipal de Planejamento e
Gestão, o cargo em comissão de Diretor de Normas e Procedimentos
, Símbolo DAS-03, com vigência a contar de 18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1313/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8258/2011, Frederico Tava-
res Rangel , para exercer na Secretaria Municipal de Planejamento e
Gestão, o cargo em comissão de Diretor de Normas e Procedimentos
, Símbolo DAS-03, com vigência a contar de 18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1314/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8258/2011, Roberto Luiz
Martins Coutinho , para exercer na Secretaria Municipal de Adminis-
tração, o cargo em comissão de Assistente Especial , Símbolo DAS-
04, com vigência a contar de 18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1316/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8258/2011, Maria José Leal
Alves , para exercer na Secretaria Municipal de Planejamento e Ges-
tão, o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Cadastro Funcional
, Símbolo DAS-07, com vigência a contar de 18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1315/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8258/2011, Vânia Barreto ,
para exercer na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o
cargo em comissão de Chefe da Divisão de Habilitação , Símbolo
DAS-07, com vigência a contar de 18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1317/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8258/2011, Wellington Luiz
Campos Alves , para exercer na Secretaria Municipal de Planejamen-
to e Gestão, o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Arquivo ,
Símbolo DAS-07, com vigência a contar de 18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1318/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8258/2011, Nelson Chrispim
Piedade Nogueira , para exercer na Secretaria Municipal de Admi-
nistração, o cargo em comissão de Diretor do Departamento de Ma-
terial e Patrimônio , Símbolo DAS-03, com vigência a contar de
18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1319/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8258/2011, Jacira de Oli-
veira Nascimento , para exercer na Secretaria Municipal de Adminis-
tração, o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Controle Pa-
trimonial , Símbolo DAS-07, com vigência a contar de 18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1320/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8258/2011, Paulo Sérgio
Ferreira , para exercer na Secretaria Municipal de Administração, o
cargo em comissão de Chefe da Divisão de Compras , Símbolo
DAS-07, com vigência a contar de 18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1321/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8258/2011, Augusto Vascon-
celos Gabriel Ribeiro , para exercer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração, o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Almoxa-
rifado , Símbolo DAS-07, com vigência a contar de 18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1322/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8258/2011, Ana Lúcia Si-
queira Miranda , para exercer na Secretaria Municipal de Adminis-
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tração, o cargo em comissão de Diretora do Departamento de Pro-
tocolo , Símbolo DAS-03, com vigência a contar de 18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1323/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8258/2011, Jorge Luiz Braz
dos Santos , para exercer na Secretaria Municipal de Administração,
o cargo em comissão de Diretor do Departamento de Transporte e
Manutenção , Símbolo DAS-03, com vigência a contar de
18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1324/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8258/2011, Alcimar da Silva
Carvalho , para exercer na Secretaria Municipal de Administração, o
cargo em comissão de Diretor do Departamento de Controle , Sím-
bolo DAS-03, com vigência a contar de 18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1325/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8258/2011, Luiz Cláudio Ve-
nâncio Medeiros , para exercer na Secretaria Municipal de Adminis-
tração, o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Abastecimento ,
Símbolo DAS-07, com vigência a contar de 18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1326/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8258/2011, Pedro Paulo Câ-
mara Nunes, para exercer na Secretaria Municipal de Administração,
o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Manutenção , Símbolo
DAS-07, com vigência a contar de 18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N° 1327/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8258/2011, Fábio Domin-
gues Izaias, para exercer na Secretaria Municipal de Planejamento e
Gestão, o cargo em comissão de Gerente da Folha de Pagamento,
Símbolo FG, com vigência a contar de 18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1328/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8258/2011, José Carlos da
Conceição Silva , para exercer na Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Gestão, o cargo em comissão de Subgerente da Folha de
Pagamento, Símbolo FG, com vigência a contar de 18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1329/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8258/2011, Wallace Rosa
Coelho , para exercer na Secretaria Municipal de Planejamento e
Gestão, o cargo em comissão de Membro da Folha de Pagamento,
Símbolo FG, com vigência a contar de 18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1330/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8258/2011, Tânia Regina de
Castro M. Barreto , para exercer na Secretaria Municipal de Plane-
jamento e Gestão, o cargo em comissão de Membro da Folha de Pa-
gamento, Símbolo FG, com vigência a contar de 18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1331/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8258/2011, Solange Areas
Gomes, para exercer na Secretaria Municipal de Planejamento e Ges-
tão, o cargo em comissão de Membro da Folha de Pagamento, Sím-
bolo FG, com vigência a contar de 18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1332/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8258/2011, Mônica Ribeiro
Tavares, para exercer na Secretaria Municipal de Planejamento e
Gestão, o cargo em comissão de Membro da Folha de Pagamento,
Símbolo FG, com vigência a contar de 18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1333/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8258/2011, Cláudia Márcia
Carvalho Quintanilha, para exercer na Secretaria Municipal de Pla-
nejamento e Gestão, o cargo em comissão de Membro da Folha de
Pagamento , Símbolo FG, com vigência a contar de 18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1334/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8258/2011, Eliana Campos
de Souza, para exercer na Secretaria Municipal de Planejamento e
Gestão, o cargo em comissão de Membro da Folha de Pagamento ,
Símbolo FG, com vigência a contar de 18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1335/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8258/2011, Geraldo Célio
Reis Nogueira, para exercer na Secretaria Municipal de Planejamento
e Gestão, o cargo em comissão de Membro da Folha de Pagamento ,
Símbolo FG, com vigência a contar de 18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1336/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8258/2011, Juliana Alves
de Oliveira, para exercer na Secretaria Municipal de Planejamento e
Gestão, o cargo em comissão de Membro da Folha de Pagamento ,
Símbolo FG, com vigência a contar de 18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1337/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8258/2011, Cláudia Pessa-
nha Soares, para exercer na Secretaria Municipal de Planejamento e
Gestão, o cargo em comissão de Membro da Folha de Pagamento ,
Símbolo FG, com vigência a contar de 18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1338/2011
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8258/2011, Paulo Fernando
Tavares Balthazar, para exercer na Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Gestão, o cargo em comissão de Membro da Folha de Pa-
gamento , Símbolo FG, com vigência a contar de 18/11/2011.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1339/2011
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8258/2011, Licínio Corrêa
da Silva, para exercer na Secretaria Municipal de Planejamento e
Gestão, o cargo em comissão de Presidente da Comissão de Sindi-
cância e Inquérito Administrativo da PMCG , Símbolo FG, com vigên-
cia a contar de 18/11/2011.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1340/2011
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8258/2011, Raul Ribeiro de
Oliveira, para exercer na Secretaria Municipal de Planejamento e
Gestão, o cargo em comissão de 1º Vogal da Comissão de Sindicân-
cia e Inquérito Administrativo da PMCG , Símbolo FG, com vigência
a contar de 18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1341/2011
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8258/2011, Júnia Célia Ya-
maguti Vieira Rios, para exercer na Secretaria Municipal de Plane-
jamento e Gestão, o cargo em comissão de 2º Vogal da Comissão de
Sindicância e Inquérito Administrativo da PMCG , Símbolo FG, com
vigência a contar de 18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1342/2011
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria N° 676/10 que nomeou Daniel
Duarte Michel, para exercer interinamente e sem ônus para a Mu-
nicipalidade, na Companhia de Iluminação Pública do Município de
Campos dos Goytacazes, o cargo em comissão de Diretor Financeiro/
Contábil , Símbolo DAS-03, com vigência a contar da data de pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1343/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base no Decreto n° 028/09 Osmar Silva
Gonçalves, para exercer na Companhia de Iluminação Pública do
Município de Campos dos Goytacazes, o cargo em comissão de Di-
retor Financeiro/ Contábil , Símbolo DAS-03, com vigência a contar
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1344/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria N° 074/2010, que nomeou
Frederico Tavares Rangel, para exercer na Secretaria Municipal de
Educação, o cargo em comissão de Coordenador de Avaliação de De-
senvolvimento do Sistema de Ensino/Estatística, Símbolo DAS-04,
com vigência a contar de 18/11/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
novembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1228137

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
01714/10 Márcia Cristina Ernesto Rodrigues
03688/10 Raquel Fiuza Menechini
04333/10 Patrícia Maria Rocha Teixeira
07525/10 Maria Helena Rodrigues dos Santos
02176/11 Lúcia Salvador
02471/11 Diva Maria Flor de A. Melo - FMS
02604/11 Cremilda Pessanha de Souza
04032/11 Ingrid Maria M. de Paula Mendonça
04201/11 Charlene da Silva Fortunato Almeida
04308/11 Horion Construções Ltda.
04309/11 Horion Construções Ltda.
04315/11 Célia Maria da Silva Rangel Almeida
04374/11 Carlos Alexandre Ignácio da Silva
04476/11 Luiz César da Silva Cerqueira
04511/11 Cristina Siqueira de Souza Tavares
04514/11 Edson Simões dos Santos
04515/11 Cláudia Renata Martins dos Santos
04689/11 Tereza Cristina A. Almeida
04697/11 Gustavo de Almeida Rangel
04703/11 Maria Elizabeth V. de Araújo
04717/11 Simone Gomes Barreto
04840/11 Rodrigo Alessandro Gonçalves Lobo
04858/11 Sérgio Faria Pereira
04861/11 Jailson Ribeiro Moreira
04908/11 Neusa Maria Eduardo de Lima
04956/11 Benilton Jorge Manhães Muniz
04963/11 Geisilânia da Silva Abreu
04983/11 Eraldo Barreto da Silva
04991/11 Karla Maria L. Barbosa Vasconcellos
04995/11 Maria Auxiliadora de Barros Freitas
05016/11 Fabiano da Silva Azevedo
05070/11 Landia Regina Grassini
05097/11 Celi Pinto Pereira
05104/11 Nara Lúcia de Miranda Wigand
05146/11 Lilian Pinto de Sá Carvalho
05151/11 Susana Maria Manhães Thurler
05207/11 Eliane Freitas da Silva
05344/11 Norma Suely Guimarães Viana
05420/11 Tânia Goret dos Santos Rosa
05444/11 Nara Conceição Andrade Cabral
05462/11 Emília Rosa Silveira Rodrigues
05490/11 Adenilton Martins Reis
05540/11 Marta Lúcia Peixoto Machado Marques
05596/11 Cláudia Márcia Faria da Sousa
05627/11 Ronaldo da Silva Júnior
05642/11 Kátia Milene Rangel Ribeiro
05647/11 Terezinha Alves Menezes
05676/11 José Carlos Nazário
05686/11 Maria Isabel Neves Pedrosa da Silva
05734/11 Antônio Jorge Peixoto Coelho
05792/11 Altamir Viana da Silva
05833/11 Norma Sueli Gomes Lopes da Costa
05846/11 Andréa Castelo Branco
05886/11 Sandra Maria Thimoteo da Costa
05971/11 Cris Barcelos de Souza Almeida
06009/11 Leila Barboza da Conceição Muzi
06033/11 Murilo Aquino Pontes
06153/11 Luis Henrique de Souza Viana
06174/11 Denise da Silva Batista
06187/11 Sebastião de Oliveira
05801/11 João Batista Adolfo de Oliveira - Sec. de Finanças
11432/11 Zilda Silva Guimarães - - Sec. de Finanças
12212/11 Maurício Bastos Vieira Vasconcelos - Sec. de Finanças
12214/11 Maurício Bastos Vieira Vasconcelos - Sec. de Finanças
12216/11 Maurício Bastos Vieira Vasconcelos - Sec. de Finanças
12856/11 Maria da Glória dos Reis Neto - Sec. de Finanças
12892/11 Anita do Santos Martins - Sec. de Finanças
13086/11 Nilceleia Rangel Paes - Sec. de Finanças
13125/11 Carlos Jerônimo Cruz - Sec. de Finanças
13140/11 Manoel Gomes Ferreira - Sec. de Finanças
13157/11 Marilene Lopes de Carvalho Santos - Sec. de Finanças
13427/11 Aline Sá da Fonseca - Sec. de Finanças
14005/11 Juscelino da Silva Rodrigues - Sec. de Finanças
14085/11 Luiz Carlos Carvalho - Sec. de Finanças
14093/11 Francisco Carlos Dias da Silva - Sec. de Finanças
15720/11 Luis Felipe Sardenberg Cardoso da Silva - Sec. de Finan-
ças
15723/11 Luis Felipe Sardenberg Cardoso da Silva - Sec. de Finan-
ças
15874/11 Ediwalde Linhares - Sec. de Finanças
15949/11 Waldemar Soares Sobrinho - Sec. de Finanças
15951/11 José Beraldi Ramos - Sec. de Finanças
15996/11 Leocacio Nunes Barboza Filho - Sec. de Finanças
16450/11 Cláudia Marcia Ferreira Nascimento - Sec. de Finanças
16463/11 Denise Aparecida Ribeiro Pessanha - Sec. de Finanças

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
16441/11 Maria José Ribeiro Sant´Ana - Sec. de Finanças

Arquive-se

PROC. N° NOME
00160/11 Kátia Lima Tinoco

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 22/11/11

Geraldo Roberto Siqueira de Souza
- Secretário de Governo -

Id: 1227996



5Ano III - No- CLX - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 24 de novembro de 2011PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Petróleo

FUNDECAM



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.6 Ano III - No- CLX - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 24 de novembro de 2011



7Ano III - No- CLX - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 24 de novembro de 2011PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Id: 1227719

Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor
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